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Requerimento n°. __/2019

Canela, 18 de fevereiro de 2019.
À Mesa Diretora da Câmara de Vereadores

Senhores Vereadores, 

A vereadora Suplente que este subscreve, vem a presença de Vossas Senhorias para noticiar que, em atendimento a convocação exarada na data de 13 de fevereiro de 2019, cujo conhecimento atesto na data de 15 de fevereiro de 2019, estou desempenhando função gratificada junto ao Poder Público Municipal.


Desta forma, nos termos do art. 17 da Lei Orgânica Municipal, requer-se o acolhimento do presente impedimento, tendo em vista que a cumulação da função gratificada e da vereança se torna inviável. 

Além disso, nota-se que a licença do titular é muito curta, o que compromete o desenvolvimento das minhas atividades junto a prefeitura. 

Desta forma, requer-se o acolhimento da minha justificativa, aos efeitos de tornar dispensável a minha posse, podendo ser convocado o próximo suplente na ordem legal. 

São termos em que, 


Pede Deferimento. 
Luciangela Silva de Brito

Vereadora Suplente
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